Lei Municipal nº 1.087/1999
Delimita o perímetro urbano do Distrito de São Domingos da Bocaina, do Município de Lima Duarte e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - Fica assim estabelecido o perímetro urbano do Distrito de São Domingos da Bocaina, deste município:

"Começa em uma árvore de óleo na porteira da estrada que vai para o Souza, de propriedade de sucessores de Joaquim Teodoro da Silva, dessa porteira, volta pela referida estrada em direção a São Domingos, até o alto em uma casa, na encruzilhada da estrada que vai para Vargem do Cedro, daí, dobra o alto passando em uma árvore de jacarandá, desta, desce em linha reta até uma moita de bambu na cabeceira do brejo, continua descendo o brejo até a última moita de bambu na beira do referido brejo, daí, volta a direita, indo morro acima até a casa de Raimundo Rodrigues da Cunha, daí, continua indo morro acima em linha reta até o alto do Rosário, em valo existente, deste, passa próximo a casa de Pedro Xavier de Miranda, seguindo alto afora pelo referido valo até a porteira, daí, volta a direita por outro valo a beira da estrada em direção a grota, daí, passa beirando as moitas de bambu que ficam nos fundos da casa de São Vicente de Paulo, até a estrada que vai para Lima Duarte, daí, atravessa sobre a estrada, indo valo acima dividindo com terras de Celso Rodrigues da Silva, até o cemitério, daí, segue dividindo com o mesmo, também por valo, até a última casa existente na rua, na divisa do Otávio Castro Vieira, desta referida casa, volta a direita, passando pelos fundos das casas existentes até o córrego do Mariano, deste, vai córrego acima até o valo na divisa de Amado Severo de Oliveira, até o alto na divisa de Neusa Maria Nogueira Dias, daí, volta a esquerda, dividindo com a mesma por valo alto afora, até a árvore de óleo, ponto inicial da demarcação".

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 13 de outubro de 1999.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira  - Secretária Municipal de Administração
